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  RESOLUÇÃO Nº 08, DE 18 DE MARÇO DE 2025.

O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, em Reunião Extraordinária, realizada no dia 18 de março de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e

Considerando a Resolução nº 18, de 14 de maio de 2012, com as alterações dadas pela Resolução nº 25, de 12 de dezembro de 2016, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que institui o Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - Acessuas Trabalho;

Considerando a Resolução nº 19, de 24 de novembro de 2017, do CNAS, que aprova as metas e critérios de partilha para o cofinanciamento federal do Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho – Acessuas Trabalho no exercício de 2017;

Considerando Resolução CNAS nº 13, de 4 de junho de 2018, que aprova os critérios de partilha e elegibilidade para o cofinanciamento federal do Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - Acessuas Trabalho para o exercício de 2018 e altera a Resolução nº 18, de 14 de maio de 2012;

Considerando a Resolução CEAS nº 43 de 30 de agosto de 2018, que aprovou Termo de Aceite do Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho – Acessuas Trabalho no exercício de 2018; 

Considerando ainda, a Resolução CNAS/MC Nº 49, de 23 de novembro de 2021, que aprova a prorrogação e o aprimoramento do Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS-TRABALHO.


RESOLVE:


Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Físico-Financeiro 2025, referente ao Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho – Acessuas Trabalho Fonte 200 FNAS/FEAS, a ser executado pela Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH.

Art. 2º Aprovar ainda a reprogramação do saldo em 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 642,86(seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos) a ser executado no exercício de 2025.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.




Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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